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RESOLUÇÃO Nº 14 DE 27 DE MARÇO DE 2023 
  
 

Dispõe sobre: A abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Plano de Aplicação Anual do exercício 2023 no valor de R$ 
3.325,18, dá outras providências. 

 
  O Presidente, no uso de suas atribuições legais e devidamente 

autorizado pela Resolução nº 024 de 11/08/2022, 

RESOLVE: 
 

                           Art.1º. Fica o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista autorizado a 

realizar na Contadoria do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP, a abertura de 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.325,18 (três mil, trezentos e vinte e cinco 

reais e dezoito centavos) nas seguintes categorias de programação do orçamento vigente: 

ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.020 – MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 
UNIDADE EXECUTORA: 01.020.15 – CIDADE DA CRIANÇA 
(198) 3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais 
FONTE 01................................................................................R$  3.325,18 
 
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO....................................................R$ 3.325,18 
 

              Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo anterior será 

coberto pela anulação parcial no valor de R$ 3.325,18 (três mil, trezentos e vinte e cinco 

reais e dezoito centavos) nos termos da Resolução Ciop nº 24 de 11/08/2022 da seguinte 

dotação orçamentária: 

ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.020 – MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 
UNIDADE EXECUTORA: 01.020.15 – CIDADE DA CRIANÇA 
(190) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e V. Fixas -P. Civil 
FONTE 01................................................................................R$  3.325,18 
 
TOTAL ANULAÇÃO.................................................................R$ 3.325,18 
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    Art. 3º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  

 
Presidente Prudente, 27 de Março de 2023. 

 
 
 
 

Roger Fernandes Gasques 
Presidente 
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